
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM
Minas Gerais

 
 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 035/2025
P.ADM. Nº 036/2025/SMDHC - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023/COMIC

 

 

O MUNICÍPIO DE CONTAGEM com sede na Praça Presidente Tancredo Neves nº. 200, Bairro Camilo Alves, Contagem/MG, inscrito no CNPJ sob o
nº 18.715.508/0001-31, por intermédio da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, neste ato representado pelo Secretário
Municipal Marcelo Lino da Silva, com fundamento no que dispõem o artigo 45 da Lei Municipal nº 4.910/2017 e Decreto nº 30/2017, resolve
modificar o Termo de Fomento nº 035/2025, celebrado com a Organização da Sociedade Civil CDM – Cooperação para o Desenvolvimento
e Morada Humana, inscrito no CNPJ sob nº 21.867.551/0006-31, que tem por objeto execução do projeto Maturidade Consciente, que visa
contribuir para o envelhecimento ativo, valorização da pessoa idosa e geração de renda, por meio de atividades de reciclagem,
empreendedorismo e socialização, com recursos captados por meio de Certificado de Autorização de Captação concedido pelo Conselho
Municipal do Idoso de Contagem através do Edital de Chamamento Público nº 001/2023, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O presente termo de apostilamento tem por objeto adequar o plano de trabalho parte integrante e indissociável do Termo de Fomento
035/2025, no tocante ao item 3.2 da Cláusula Terceira, conforme descrito abaixo:

Onde se lê:

3.2 As despesas decorrentes da parceria correrão à conta do orçamento vigente, na seguinte dotação orçamentária: 1184.08.241.0005.2105 -
33504300 - Fonte 22749000

Leia-se:

3.2 As despesas decorrentes da parceria correrão à conta do orçamento vigente, na seguinte dotação orçamentária:
1184.14.241.0043.1014.33504300- Fonte 22749000

 

1.2 O presente termo de apostilamento tem por objeto adequar o plano de trabalho parte integrante e indissociável do Termo de Fomento
035/2025, no tocante ao DESEMBOLSO FINANCEIRO, conforme descrito abaixo:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições não alcançadas pelo presente Termo de apostilamento.
 

Contagem, 20 de fevereiro de 2026.
 

Marcelo Lino da Silva
Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania

 
 

Ciente:
 

 

Arceli Chaves - matrícula 1557745
Assessor na Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania

Gestor da parceria
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Assim, lavrado e lido, assina o presente Termo, extraindo-se as cópias necessárias para documento e controle.
 

 
 

 
   

Documento assinado eletronicamente por Arceli Chaves,
Assessor, em 23/02/2026, às 09:53, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

   

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Lino da
Silva, Secretário(a) Municipal, em 23/02/2026, às 10:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.contagem.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0638337 e o código CRC
91759E51.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 1.18.000193/2026-5 SEI nº 0638337

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, BAIRRO CAMILO ALVES – CEP 32.017-900
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